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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
Estado do Rio Grande do Sul

Of. SMGPG - DA N.º 174-74/2018.
     

                 Canela, 23 de agosto de 2018.
Ao Exmo. Senhor
Alberi Galvani Dias
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Canela/RS
Assunto: Veto Parcial ao PL 65/2018, alínea h, do inciso II do art. 10.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, comunicamos que, no uso das competências arguidas no art. 40, §1º, da Lei Orgânica do Município, estamos VETANDO a alínea h, do inciso II do art. 10 do Projeto de Lei Ordinário nº. 65/2018, redação esta estabelecida pela Emenda Inclusiva nº 01/2018, pelas razões e fundamentos que passamos a expor:

O veto que ora apresentamos, refere-se ao texto introduzido pela Emenda Inclusiva ao Projeto de Lei nº 65/2018, que “Dispõe sobre a prestação do serviço de transporte motorizado privado individual e remunerado de passageiros por aplicativo e dá outras providências.”.

Preliminarmente, cabe ressaltar que a matéria em discussão já está  disciplinada pela Lei Federal nº 13.640, de 26 de março de 2018, a qual legalizou o serviço e estabeleceu os contornos gerais para as regulamentações nas esferas municipais. 

O condicionamento estabelecido no dispositivo em tela, para que o veículo deva estar emplacado no Município de Canela, mostra-se inconstitucional por mais de uma razão, pois o texto da emenda desconsidera os princípios que regem a atividade econômica, especificamente a livre iniciativa, a livre concorrência, a liberdade de profissão e até mesmo o princípio da isonomia. Vejamos o texto constitucional:
Constituição Federal:
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
(…)
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 
(…)
IV - livre concorrência; 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...)
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

As atividades correlatas a esse tipo de serviço, como por exemplo, a de agência de viagens, aluguel de veículos, etc, que não são condicionantes a “concessão/permissão” do Município, não estão obrigados a terem seus veículos emplacados no mesmo. Dessa forma, a exigência imposta a prestação de serviço de transporte motorizado privado individual e remunerado de passageiros por aplicativo, caracteriza tratamento discriminatório em relação aos demais, revestindo-se em medida de extrema coercitividade, afrontando os princípios régios da Carta Constitucional.

Pelo exposto, em razão da INCONSTITUCIONALIDADE e pelo INTERESSE PÚBLICO, solicitamos a apreciação e o acolhimento do presente VETO PARCIAL.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br
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